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í; GOVERNO, 
PERNAMBUCO, JUNHO 22, 1822. 

A. 
Sc.vHoit. 

rc*AEA de chegar o Brigadeiro Jozé Corrêa de Mello, que veio 
eu.ceder ao Brigadeiro Joté Mana de Moura no Commando das Ar-

' mas d'qsta Proymciii. ' Esta vinda, sem que delia V. M A G E S T A D E nos 
tivesseprevinulo, ou que fosse acompanhada de Ordens algumas direc-
tas, prova-nos claramente, que inceudiarias calumnias, forjadas pelos 
inimigos da ordem, c sustentadas por alguns desgraçados, estúpidos 
partkiis&as do Ex-C entrai Luiz do Rego, puderam surprender o Ju izo 
cie V. MAG.RSTAÇK á nosso respeito, com desar dos sentimentos dos 
habitantes d ' esta Província, que pelo seu afèrrõ á Sagrada Causa da 
Constiti-uram, e amor c respeito para com V. M A G E S T A D E , eram, c 
sam sem duvida, dignos de melhor conceito. A fôrma, tom que foi re
cebido o sobredito Jozé Corrêa de Mello, a nossa promptidam em fà-
•I< r cumprir a Carla Regia,.que nos apresentou, como elíe melhor dirá, 
e os últimos factos do Brigadeiro Moura devem acabar de convencer á 
V. M A G E S T A D I : , a: sim do nosso respeito c amor para com V. MA<; Í :S -
T A D U , como da nossa prudência'irôs últimos dias do seu Governo spm-
b n o , disconfiado, e tímido. Nain pertendendo fazer parada dos nos
sos exfórços em prevenir c sustar a~guerra civil, que cüe procurava 
plantar por suas Indiscripçoens, e intempestivas prevem.oens para com 
íium Povo, que o tinha recebido em Triumpho so diremos á V. M A -
G KSTAUfE, que fugip, sem sabermos porque, e de que, e antes que sal
tasse o Sou Successòr, e portanto, sem lhe fazer os cortejos devidos, e 
a entrega no fún .••.). kitodô Governo das Armas: e sem se despedir 
dò Governo Civíí. que,tanto o*tinha honrado. Os Movimentos do Ri-
o de Jancuo,- supposto-hps pareçam fundados em princípios de huma 
bem entendida política, e o único meio cie firmar, e segurar a necessa-
fàa uniam dos Uois liemos de Portugal e Brazil, que alguns Áulicos 
tem procurado perturbar^ á mão grado de V. M A G E S T A H E ; para me-
Ihor nos oppiLmr nauí tem alterado a nossa marcha dos Negócios das 

5f.nxii.ati /ir 104. J . n t i , a e Mi,unia , a$>ezàr de que desde iogo tinha-
nios indica -o a V . *i- AGESTA J>E nos nossos primeiros Officios a incon-
veniencia theoviea e practjca de simÜhantes.divisoens. Nam podemos 

>COtn tudo nesar á V. M A G E S T A D E , que o Decreto de 11 de Jane ro 
lenfl jio.-to QS Péivos d'esta Província em hum gera' descontentamento. 
Elícs uai» podem vir sem magoa a triste necessidade de recorrer á du
as mi! lego tanciapara a decisam final dos stms Direitos no ca
ro das revistas, lo .oque excedem o valor de dois tontos ds reis : por 
isso quje a demora necessária para. se conseguir Gsta deciisain aggrava 

?o. rcé.ancira a condissam do credor. Elles nam vi,., deixar de 
ciiorar "sobre a. triste u< ! . tornamos a repetir., de recorrer ao 
velho r«ir.i"Io. p •!.; a c/eássam do mais insignificante Offiçial de Jus -

• ou 1 azendíi; euibóra eíia seja urgentíssima á Adífiinistrassajn pu-
. li h : g de ver ins.t IUÍ' chi a Mcza cia Inspecsam, o Tribunal , que, 
pela, suqi inutilidade, prirBciroidevia ser riscado da Lista Civil, e cuja 
ai olissàin nesta Provincia, L ' uiiütd tinliamos lembrado de propor' á 
V. \lA(;í:sr \,ÍI;-;. Bafejados çpm a esperansa de que V. M A*. -I;STADIÍ 
',enlui'feito su ir ;;, Sua REJVL' PBESJENSA às--ppn.derosas refftexoens, 
•:-pa!h:uIas nas difterent rep es . . > oéhs tios POVOA de S. Paulo, 
Rio de-J: !KÍ;o, e outros, aguarda.!"'- enquanto V. M A G E S T VOE em 
Su A L T A SAUKÍ>OI:I \ .10.11 Resolve o seu iiituto destino. De cumi-
liho levjwuos á Consideraçem>dé V". M u ; r.sr.vnE por aditamento ao 
nosso officio de 5 adó as ivprcsentat.oens sobre o embarque 
dó Deataeaftiertto do â. Batalham do Regimento N. I de Portugal, 
:• iie iv a dirigiram as dfftêrentes Câmaras desta Província, para Vr. 
|Y1 \(;i:sTAi)t; melhor conhecer a justiça, e prudência, com que proce-
liemos á esse grande Cofts 'lho. 

Deos Guarde •'• V". M A G E S T A D E como he mister. Palácio d . . 
Junta. Provisória do Governo da Província de PemambuTO 1 de 
rii ' ir ,o de i82£. [ Rft&&rn srV.signall«s o-- S">lmr<^ do Governo, j 

Senhor ==s Diversos Periódicos, vindos dessa Provi 
annuüciado a Generosa Resqlucam de VOSSA A L T E Z A 1 
car no Brazil, para servir de ponto de uniam, assim as suas 
as entre sr, co ao a destas com c Remo de Por tuga l ; um 
os respeitos necessária, mormente nas circunstancias prézi 
A lembranra dos nossos caros Irmaons de S. Paulo foi tam I 
ht ica, quanto honre a Resoluçam de V O S Í A A L T E Z A 

deixarmos de louvar àquelies o denodado Patriotismo, qu^ 
cteriza, e de agradecer a VOSSA A L T E Z A R E A L o vivo iritei 
toma, nelos Portu*uezes deste no.o Hemisfério. E m \ 
hor, nam era precizo muita p resp icp ia para descortinar; 
quealgu'ns áulicos, surprendendo as sempi"e Justas Intcm 
berano Congresso, haviam íbrmado 'catiV. a nascente 
Portiigal, e Brazil. Erâ-lhes preciso enfraquecer-nos, pá 
nos òpprimir; ç para enfraquecer-nos era preciso dividir-n 
fim lan: aram suas primeiras vistas sobre o Brazü, o bra 
Monarquia; c, apoé. rados ao mesmo tempo de hum desj 
rito de partido, procuram foaientara mais inco^t.tuclon; 
enviando-nos r ropaüde Portugal, ftam necessárias, òu rec. 
com soldos, vencimentos, por extremo gravosas ;•> Fazei 
vuicias tlebaixo do espicioso pretexto de auxiliarem a no.-. 
datle, e livrarem-nos do.; estragos da anarquia. Fclismerj 
cimentes nesta.em os dias 2M de Novembio passi do, e 2 
do corrente, devem ter mostrado ao Soberano Congresst 
de tropas destacadas de huma Província para outra, qua 
ia a sua denominaram, para que seja precizo mais. üoq'n 
suas cauzas. O requerimeto ^los Povos desta Provincia} 
que do Batalham de Portugal, que neste se achava, e o 
grat.d Conselho, que a prudecia nos obrigou a convo. 
maiuos a hberdact ;ie levar por copia a eonsiderassam d 
TEZA R . ; A L , confirmará esta. verdade política. 

A esse fim, tornamos arépctir, sendo precizo determin 
Governos, que deviam provisoriamente reger as Prevint 
emquantp nam fosse decretadjv pela Constituíram, c t 
-de todos os seus Deputados, a que devia ser pormancr.t. . 
mais bem entendida formula para a escolha dos MembrC 
am compor, qual a da pluralidade de votos dos s< is E l 
rochia, o D e j e t o de l, e 29 de Setembro, pelas suas partic 
xqticas dispoziçoens, tirou-lhes toda a força, o energia 
de atribuiçoens, que lhes. eram naturalmente devidas, 
essas atribuitoens outros Governos na mesma Puvinciu 
zar a marcha ({'aquet-outro,-com que se procurava illudi 
credulida.de dos Povos. Em executam do machiavelic 
ti<.o divide: i i<:'ti r« , Crioivcnn-sena mesma Provincia 
de Armas, Imtna J u n t a de Fazenda, hum Commandant 
huma A Jmintstraçauí de Justn-a, cora Chefes no neados 
Executivo independentes do Governo da Província, e 
ponsaveis. A pratica de hum similhante sistema nesta F 
vindo em socorro da razam, para convencer a su. . nu 
quando íia-n màhifestassc clavair.cnte. que elle t n h a sid 
lembrado para tirar-se partido da colizam, que nece ,r 
entre etles haver em damno da Con-t tuit am, que se h 
do. Fehsmente a nossa prudência, ou energia tem evi 
conseqüências de hum tal sistema nesta Provincia, ainrfts 
Io ü.-spoiismo da passada Administravam, eenthusiasn 
dade. que lhe seguram as Pazes da Con9titu'.çam, á q-

' direito co^ o b.e.deira tio Patnctisiiio doa Vieiras, Vu 
Tod : '. n o a , muito nos anima a esperam 

rano Cengrfsso d ... tfdo dos prestígios, t o >. qtn1 

o procura1 i lud i r sobre os sentimputos dos Povos 
d'jsviarein tu1' atteu*.a;n d js cueuigs/js, uiatiYOs. au1 i 
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_ v*i ua eriassam do^ Txorem©» cias Yrovweva», qm* a« neste 
. vela sua localidade, e x t e r n a » , diferença de clima, costu-

_.cia do Foder Executivo, nam estatn na mesma razam, qae as 
de Portugal , I e-a lhes poder ser appücavel a mesma organisaçam 

Devia bastar, S E M I O R , ao machiavelismo anti-Constitucional 
adlfcRtados; ligado porem com o espirito de part ido, e de rivali-

K m a ; s ; e o Decreto de 11 de Janei ro correspondeo aos seus 
B ina ram absoluta, e dependência Colonial do Brazil, sem se 
(Lthegoria de Reino, a que este ja tinha »ido elevado, e a que 
n.*lo. Sem se lembrarem, tornamos a repetir, que os Brazilei-
\ t í tpn am por muitos annos gemido em silencio debaixo de fer-
i-fio nam tinham na.cido para eteravos, e menos para suporta-

b ^ S l o a venovaçam do antigo captiveiro. 
I por esse Decreto a recorrermos ao velho Mundo para a -final 

c i o s direitos, e para a confirmaçam do mais insignificante Em-
M l i t a r pisca! , .e Judiciário, nam podia esquecer aos nossos Ir-

nem a nos, que ei.i pouco seriamos : igualmente forsados a 
para nos suprir, como d ' an t i s , dos gêneros da industria 

i que precisávamos, c que por conseqüência era necessário re-
a-a. de V. ALTEZA R E A L neste Reino do Brazil, para acaute-
•sa^uizado, que tanto comprometeria a nossa particular t ran-
iVce^aiia uniam dos dous Reinos de Portugal , -e Brazil. 

SENHOR, SÓ cabe sas pouco pensantes, e ignorantes do Es
to Brazil, edoprogres o do Sistema Csnstitueional neste novo 
a.m lembrar-se da possibilidade de nelle estabelecer huma tal 
A. Nam podemos cooftudo oceultar á V. A L T E Z A R E A L , que 
Anirasse a instaurassauí da Meza da Inspessam, determinada 
:reto, por termo-nos pelo contrario ja lembrado da sua aboli -
sua reconhecida inutilidade, mormente quando se attenta ; o 

Alemos todavia achar tam m i , como o tem parecido aos Re 
versos Periódicos, que nos tem v i n d o á mam, a extinsam des-
Mto>o de Tribunaes, c Empregados Públicos, que, alem de 
l o a Administras-am, tanto gravam á Fazenda Nacional des-
^ n t o peznm, em ultima analize, sobre a sua subzistencia, pa-
i de applaudir, ou rcpprovar, sem distinsam, huma, ou ouna 
nos talvez, S E M I O R , anticipado afcs nossos caros Irmaons do 
Presensa do Soberano Congresso, e nos termos devidos, asnos-
• b r e os inconvenientcí, que a pratica tem descoberto na e \ e -
Bons t ruo-o sistema de Governos, nam podemos comtudo dei-
cr-lhes a lembransa, que nos trouxe o grande bejn da Presen-

\ R E A L , tanto mais que sendo a ile^oíussam de V. ALTEZA 
• m princípios de justhsa, tendente á firmar a uniam do- dois 
s t rquta , e apoiada em exemplos de muitas Nas<oens, e da nos-
•g h.e de esperar seja clesapprovada pelo Soberano Congresso, 
' -t«s só miram a felicidade da grande Família Portugueza. 

-aos pois de auieniam com elles, ser-nos-ha sobremaneira agra-
Pftssain de noticias tam importantes, e que o Soberano Con-

I ao voto çcral dos jPortuguezes Brazileiros'na Residência 
^ A L T B Z A REAL, e distinguindo o Governo Ptditico de huma 

ieinos, que a compot IP, e do Administrativo, e Econômico 
as Províncias haja de fazer parar, quanto antes, e com bu-
zassam de Governos a devoradoura marcha do incêndio, 

intencionados, ou malignos procuram soprar entre os mtui-
milia Portugueza. 
sperem nossos votoi, e Guardem á V. A J T E Z A R E A L como 
zejam, quem se lioiiam de ser com o mais profundo acata-
Je Pernambuco 18 de Marso de 1S22 . . Subditos respeita-
Assignados es Membros do Governo, 

• 

Pelo nosso Ofticio de 18 docarretitP, terá Vós?* A L -
s nossos sentimettos, acerca dos Decretos do Soberano 
de Septembro pawado, e 11 de Janeiro do Corrente, que 

indicavam, como a canzal dos requerimentos dos Povos, 
da rezidencia de VOSSA A L T E Z A R E A L neste Reino do 

[o a nossa esperança, de que o iflesmo Soberano Congresso 
irar a generoza rezduçaoi, qne VOSSA A L Í E Z A R B A L havia 
a sua retirada, cono fundada«m j u v L a , tendente afirmar 

"leinos de Portugal, e Brat i l . e especialmente a das P ro -
Reino enfre si. 

ios com os nesse* irmaons das ProTÍnciés do Sal , por l n -
inra deriginios a Vossa Ar.TrzA R I A L OS nossos mais siu-

pe|p interesse, qoe V o « i A L T M A R E A L tomava i a ms-
uiii sO C ia | da grande família Fortugveza. e da felicidade 

hizil. Achavamo-aos, Seniior, neste e*tado de lisenceiras 
lizmente ainda nam se evaporaram, q n a n d e o ConiBiandan-
Mer/a Franci-ca com distino p r Li«bôa no» entregou l.u-
lome de V O M J AI.TTZV REAL expedida em 17 de Feverei-

Secretaria do» Negócios da Ga-erra relativa ao regretso da 

e r r r t m i - u i «ifin.u«-« i — --- - - ; • " r . „ . s n ,. avulso r a r r a convoca-
i orto, e hum Decreto d 16 de F m » " a p r e s s o , £ ™ £ P h u m C o H g i J 
cam dos Procuradores Geraes de 1 ̂ " ^ ^ ™ p a r a d a s . T a m ^ 
lho nos termos, e.com as atribui, oens no m e ^ . e " l ° o h e à i e n d s i a s Cor.es 
francos, quanto firmes, e leaes ao ° ° ^ / ' r « m * " < ° ^ I T e Z , ao Augusto 
Geraes Extraordinárias ^ ^ ^ J ^ ^ ^ ^ ^ V Z 

thoridade nam estávamos prevenidos de ar.te-mam por VossAAjTESA £ * £ 
a sua execuçam, poderia comp.ometter, ou a pa* l ^ ^ ^ ^ S Í 
felizmente gozamos, se por ventura a quella expedi a m , a " ^ ^ ^ ^ 
do o seu destino. 2 . Que, suposto ac-Iiace-mos muito para l o u v a r a le .nDa. -
ca f loTnoÍos Irmaons dasPrvincias do Sul em requererem a contu.uaçam da 
residência de VOSSA A L T E Z A R E A L entre nos, e muito para agradecer a no
bre resolucamde VOSSA A L T E Z A R E A L em anuir a essa f i n c a m com tu
do rateamos nam dever aventurar passo algum, em artigo tam importante, em -
a resolutam do Soberano Congresso, tanto mais, que nam lhe ppdem ser e s 
tranhos os poderosos motivos-, e razoens, que urgem a rcz idenna de Vos^A 
ALTEZA R E A L neste Reino, assim como huma nova forma de Governos 1 ro-
vinri. es, que mais concorra para a sua uniam, e força, que desgraçadamente 
alguns Áulicos procuram solapar. Debaixo pois deste ponto de vista, nam 
podemos deixar de rogar a tfossA A L T I Z A R E A L haja de nam extranhar.noS 
em sua Alta Bondade, a necessária demora na execucam do sobredito U r c r e -
to, tanto mais, qu.^ ao primeiro golpe de vista, parece-nos que as suas d ispo, 
zicoens se encontram com as atribuiçoens do Soberano Congresso, e de KlKe* 
e com o juramento d e obediência, que lhe havemos prestado a face do Un i 
verso, quando nam tendam i esta; t-lecer a arbitrariedade dos Ministros de 
VOSSA ALTEZA R E A L neste Brazil, pela influencia, que necessariamente lhes 
deve rezultar da sua «wisteucia e voto et/i bum Conselho de I rocuradores de 
ProvUrcias, privados por cs-e m( smo facto da liberdade de votar. Alem de* 
que dependendo esse mesmo Direito, consultivo que se concede pelo Decreto 
aos Procuradores de Provincia, da vontade dos Ministros para a sua convoca» 
cam elle se apresenta sobre maneira ilusório, para poder alucinar af í idndaonS 
experimentados nas traças do Despotismo, e por extremo ciozos da l iberdade, 
que lhes afiança a sagrada Constituiçain. Estas reflexoens que uaturalmetiV 
te decorrem do ennunciado do sobredito Decreto, a confiança que temos nos 
sentimentos Constitucionaes d e VOSSA A L T E Z R E A L , o interesse, que VOSSA, 
A L T E M . REAT. tem desenvolvido pela felicidade cies Povos deste vasto 
Continente do Brazil, e sobre tudo Senhor, o acolhimento, (p:c ti verdade 
sempre achou em Vo.-.\ A I . T I Z A R E A L , sam o; poderozos motivos, que nos 
animam, e nos obrigam a rogar a VOSSA ALTEZA R E A L , queira desconfiar do.; 
Ministros tjue nconselharam similliante i ludida, como tendente a desarmo» 
nizar os membros <!a grande família l^ortuguer.a, e a restabelecer n antigo 
Despotismo Ministerial. Queira VOSSA ASTJ.ÜA R E A L desconfiar, tornamos 
a repetir desse Exercito faustuoz'9, c inútil do Empregados Públicos qne o 
cercam, e que para se perpi t, arein na ociosidade, mando, previlegios, e in-
teresses deqüe gozara a custa da liberdade, e fazendas dos Cidadaons, nam d u 
vidam sacrificar a mesma Constituiçam, e a nossa fraternal armonia. 

Talvez nos engan o ciozo zello, deque estamos apoderados pela cauza da 
Naçam; tafves IJUC outro srja o sentido virtual do Decreto; seremos conten
tes com a vereficaçam do nosso erro, o e 11 tam dupBcados si ram os motivos de 
amor, respeito, e fidelidade, que tributamos á Pcssôadf Voss^ A 1.11,7. A R E 
VI,, aqu< In Deos guarde como nos he mister, e cordialmente O c••/.. janiys. 
Palácio d:i Jun ta Provisória do CJoverno da Provincia de PernátflbtfCQ em '1Ç, 
de Março de 182'2. . . De VossA A1.11/. v R E A L . . bpbditos obedif] 
Leaes . . Estavam assignados os Membros da Junta do Govar 10, 

Senhor Tendo em 2G do passado levado á consíderaoam de V QU 
SA ALTEZA REAL OS nossns sentimentos á corca d lembraa/ça dos f i n o s da 
Provincia de Sam Paulo, Minas, c Rio, e da generoza resoluçam de V'o-s\ 
ALTEZA R E A L de anuuir a seos requerimentos, continuando a residir entre 
nos, assim como a ei rca dos diferentes artigos, que motivaram ditos requerí . 
mentes, e Decreto de lfi de Fevereiro passado, c outros oceurrentes re úã 
nos par t ic ipara V > -, v ALTEZA R E A L . 1. Que o socego desta Provincia nos 
forçaria á nam permittir, qne a expediçam, sabida de Lisboa com o desfiai 
para e o a , desembari o t q«« o nosso dever, para com os nossos Ir . 
niaons de Portugal, nos obrigaria a fornecei- he todo o necessário 1 
continuassta da M,a v ia -en , ainda quando nam fosse tam positivamente dr* 
terminado p«r VOSSA A L T H A Rr.AL, cujas ordens sempre seiam por nos K -

das. *. ( iue em conseqüência de motivos tam pondero>,os para Porto-
gueaes Brasileiros^ Umoa suprido a Diogo Jorge de Bri to, Capitam de Mar 1? 
Guer ra , e tonunandante da Fragata D. Maria da Gloria, e a hum dos trans
portes do s,-o Commando pela maneira, e promptidam. que elles d i r im , ape-
zar do estado de, loravel, , m ( |0< . P , l a m a s Ulmm&s ^ ^ p r o v l n c i ' |, 
<!e.vanos d . pav-ada admm.s.raçam. 3. Que . sendo preciso en. l e r os cor. 
po> da gita««.sa« d o u l ra**, ,>or w •enarem acimtoinenla decalcados pe-
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, , -. -—.^u^.. • J IV uL-ifiviiiuní, e nam 
sendo convinhavel, nem político recrutar com dano da Agricultura, mormen
te quando lhe sam precisos mais bra-ssos para o seo desenvolvimento, e que 
e i t a Província tem Tropas próprias destacadas nessa, e em Montevideo, so
mos obrigados a rogar a VOSSA A L T E Z A R E A L qtíeira dar as ordens necessári
as para que estes destacamentos sejam recoBiidos á esta Província pa ra se in
corporarem aos corpos existentes, a cujo fim mandaremos desta os transportes 
precisos, logo que VOSSA A L T E Z A R E A L assim o haja de determinar, como o 
p e l e a justissa, e a humanidade para com tantas famílias erfans de Pais, F i 
lhos, e Irmaons. Assas duro deve parecer ao Paternal Corassam de VOSSA 
A L T E Z A R E A L O longo exterminio destas Tropas pela fraqueza de seos Chefes 
no desgrassado dia-6 de Marso de 1817, para que haja de consentir a sua con-
tinuassam. A necessidade por tanto de acordo com a Política, e a Jdstissa 
nos instam a levar á Prezenssa de VOSSA A L T E Z A R E A L a reprezantassam por 
copia junta da Câmara desta Villa, incluindo o requerimento dos Povos da 
me.-ma para o sobredito fim, e nos afiansam que VOSSA A L T E Z A R E A L Annui-
fa de bom grado a tam justa supplica. 4 . Que nam se achando á servisso des
ta Provincia, orncial algum de Marinha em cujos conhecimentos nautico-ini-
l i tares, e sentimentos Constitucionaes possamos confiar, e sendo de absoluta 
necessidade ter ao menos hum, para defeía do Porto, e para qualquer expe-
dissam, que se ofieressa, nam podemos deixar de rogar á VOSSA A L T E Z R E 
AL, queira ter a bondade de remetter-nos o Capitam de Fragata Jozé Tho-
tnaz Rodrigues, ou o Capitani de F r a g . t a Miguel de Souza Mello Alvirn, e 
qual delles mais agradar á VOSSA A L T E Z A R E A L , e queira vir, ficando o que 
vier desde logo entendido, -que fica ás ordeos do Governo da Provincia, em 
(quanto VOSSA A L T E Z A R E A L , ou EiRey o Senhor D. J O A M Sexto nam man
darem o contrario. 5. Que supposto o Decreto ja mencionado, que determi
na a convocassam de hum conselho de Procuradores de Provincia, nos parece 
prematuro, e tendente peia' sua forma a resuscitaro antigo despotismo Minis
terial, nam deconhecemos com tudo a necessidade de hum Conselho, que a-
jude á VOSSA A L T E Z A R E A L no exercício do puder executivo, que for delega
do por EIRey o Senhor D. J O A M Sexto, e de bomgrado os habitantes desta 
Provincia concorreram por intervensam de seos Procuradore a organizar com 
os seos irmaons das outras Províncias, o regimento desse Conselho, quando 
nam sejí? feito pelo Soberano Congresso, como o esperamos da sua Sabedoria 
e Justissa. 6. Finalmente, que suposto no nosso fraco entediraento nos t en . 

j ha parecido muito convinhavel a reuniam ao Reino do Brazii da Provincia de 
Montevideo, que os seos nobres habitantes decretaram, tanto em razam dos 
limites nattiraes, e por extremo defensáveis, que offerece pelo lado do Sul a 
este Reino do Brazii, quanto pelo maior mercado que offerecc ao consummo 
dos nossos gêneros, e á compra dos que precizamos da mesma Provincia, e su
ais lemitrofes, todavia hum corpo tam respeitável de Tropas da Europa, como 
o que se acha na quelte ponto, com vencimento de destacado,, sem ser cha
mado para nossa mutua defeza, e sem haver meios para lhes pagar, nós me
rece tanto cuidado, depois dos suecesos nesta, Bahia, e Rio, que nam pode 
itios deixar de levar á Considerassam de VOSSA A L T E Z A R E A L a necessidade 
da sua dissolussam, fazendo a regressar para as suas respectivas Províncias, e 
Mandando primeiro dar baixa, ou incorporar na Tropa do Paiz as Prassas, 
quê. o quizerem, para assim diminuir-se a dispéza do seo transporte; c nain 
Colarem-se as relassoens sociaes, que muitos terám contraindo. 

Resta-nós rogar á VOSSA A L T E Z A R E A L queira íèr a bondade de acolher os 
nos^o sentimentos de respeito, amor, e fedilidade para com a pessoa de V O S 
SA A L T E Z A R E A L a quem Deos Guarde como nos he mister, fc cordialmente 
ó dezejamos. Palácio da Jun ta Provisória do Governo da Provincia de Per
nambuco em o 1 de Abril de 1822. . . De VOSSA A L T E Z A R E A L Subditos 
Obedientes , e Leaes Assignados os Senhores do Governo Provisório. 

S'í.vnon , . Pela copia N . 1 verá V. MAGESTADE os sentimentos, 
<juc na franqueza do nosso caracter temos ievado á presensa de S. A. R . o 
Sereníssimo Senhor D . Pedro , assiui á cerca tlrt requerimento dos Povos do 

"-' P i o de Janeiro para a continuassam da Sna Residência no Brazil, e da ge-
• nerosa Kesolussam, que havia tomado ei;' ficar entre nós para mais estreitar 
131 os lassos de uniam dos dois Reinos de Portugal e Brazil, e das Províncias 
'" entre si deste vasto Continente, como á cerca dos Decretos de V. MAGIF.STA-

I(1 JJE d e 1 e 22 de Septembro do anuo passado, e 11 de Janeiro do corrente. 
' Se a nossa opiniam sobre alguma das disposissoens do sobredito Decreto, c a 
^ nossa (Aescontiansa sobre á remessa d" Tropas para esta Provincia nam eram 
f bem fundadas, ellas comtudo em nada tinham alterado o nosso dever, e a fé 
• do juramento, que havíamos prestado. Embora a Intr iga, ciosa da felicida* ' 

pi'de, que nos esi.i preparada, tenha procurado denegrir os nocsos sentimentos; 
i'.t'n prudência, firmeza de caracter, e fidelidade ao juramento prestado : o amor 
0 ' d a liberdade Constitucional, ? huma indelével uniam com os nossos Irmaons 
fíde Portugal , sam os faróes, que nos guiam na estrada do dever, e da honra. 

le^Em prova disto, SENHOR, temos n honra de levar á Considerassam de V. M A -
IO>IIIGESTADE a copia N. 2 do nosso Oflicio de 26 do corrente á S. A. R . o Prin-
.,d,icipe Regente do Brazil, em resposta á Portaria, e Decreto i». 3 , e 4 , que 
(1( jlonteni mesmo recebemos, e a nossa repugnância, apezar do respeito, e a-
tfI»mor, <$uo t r i b u t a m » i P. A . R . em dar execussam a hatn Decreto^ que nos 

pareceo encontrar Com as Attf3bu!s«oens de t . ^ I / U T Í S T A D S , prot i 
potismo Ministerial, e aberrar dos princípios, em que deve bazec 
Constitucional da Monarchia Portuguesa, acabará de convencei 
GESTADE, que OS Pernambucanos, com quanto tenham tido adessp. 
rem mal conceituados por alguns dos l l lestres Membros, qne con 
berano Congresso, nam sartt conifulo indignos da Proteesam de 
TADE, e que na sua ignorância sabem pelo menos conhecer os seus 
e dever, e sam merecedores, pela sua franqueza, da l iberdade, ( 
ansam as Bazes da nossa Constituissam. 

Deos Guarde á v . MAGESTADE, como nos he mister, e cor 
dezejamos. Palácio da J u n t a Provisória do Governo da Provie" 
nambuco 27 d e Marso de 1822. De V. MAGESTADE subditos o t e f ê 
leaes. [ Assignados os Senhores do Governo Provisório ] 

Foi prezente á Exxellentissima J u n t a Provizoria do Governo d 
•ia, o obzequiozo Oflicio de V V. SS. relativo á execussam do Decrij 

m A. R. de 16 de Fevereiro do prezente anuo, e me ordena leve á c o 9 
sam de V V . SS. as seguintes reflexoens : Que tendo já a Iv: i!e. 
Junta por Offici» de 18 de Marso por copia j u n t o , como lhe c< 
testado os seus sentimentos de respeito, e obediência á sagrada 
A. R. de adhesam fume, e decidida á Cauza da Regenerassam, c ent rar 
cimento do Reino do Brazil, t inha todavia representado á S. A . R. algi 
inconvenientes, que pareciam nascer daquella Instituissam, e que 
s*r reformados, ou explicados, e por isso a Excellentissima J u r 
gado prudente o nam precipitar a sua deliberassam, dando hum ] 
rhcído aos intereces, e Dignidade desta Provincia, mandando P 
ao Rio de Janeiro sem antencedente resposta de S. A. R . e r > 
díobjecto, para que houvessem de ser nomeados. Alem do q ; 
eses Procuradores formar hum Conselho, que auxilie á S. A. R. 
tn da Delegassam do Poder Executivo para os negócios do Reino 
e :onstando prezentemente pelas ultimas noticias, de que no Si 
giesío se delibera, e pode ser já estejam concedidos, dois centro? 
sam do Poder" Executivo, attenta a extensam, e localidade do R 
z i , neste cazo deverá esta Provincia mandar os seus Procura; 
qvelle centro, á quem se ligasse, devendo em tal cazo ligar-se 
tn , que melhor lhe convier pela proximidade, e fácil communit 
expediente dos seus negócios. 

Accres e á tudo isto a duvida, em qne se pode entrar , soV 
jan os Elleitores de Parochia, que devem elleger, ou nomear o: 
ralores ; pois que se tem observado,, què muitas pessoas entendem, 
vai ser aquelles mesmos, que ellegeram os Deputados para as C 
pc- Decreto das mesmas Cortes vieram elleger o Governo Provi/, 
joparecer dissentem muitas outras pessoas, entendendo, que d 
mados de novo Compram issarios, que estes ellejam novos Elleitc 
lha, e que estes novo* Elleitores de Parochia sejam, os que d< 
osProcuradores. Esta opiniam he fundada, 1. em que os EUei 
rohia, que foram nomeados para ellegerem os Deputados em C 
liras Procuradores nomeados entam " ad hoc " e que por conseqn 
Ptvo deve ratificar a sua Procurassam nos mesmos, ou nomear n< 
quj do mesmo Decreto de 16 de Fevereiro parece infer i r -se , qt « 
ni(|te de S. A. R. pois que diz : " Procedendo-se em todas estas ; 
" ippurassoens na conformidade das Ir.strucsoens, que Mandou < 
" \ugusto P a i . . . c nan; se achar revogada pelo prezente Decret 
re.i|>rremds ás Instruçsoens indicadas, achamos, que o primeiro p. 
vo^ssam dos Corapromissarios, os quaes nomeiam os Elleitores de I 
&j atéqui achamos nas Instruçsoens, e nam achamos revogado pelo 
Di re to . Daqui para diante há muitas mais couzas nas Instrucsoen 
sejcham implicitamente revogadas pelo I)ecreto ; pois que manda n< 
Pi curadores da Provincia immediatamente pelos Elleitores de Pareci 
muda, que esta Elleissam seja feita nas Câmaras de Cabessas d 
e fialmente, que a Câmara da Capital apure as pautas : tudo ist 

ro-

jpo isso he o, em que se acham alteradas as Instruçsoens. 
Por isso mesmo pois que se acham dirididos os pareceres sobro 

nina intelligencia do Decreto, e seja de recear, que humas Câmara 
dai de hum modo, e outras de outro modo, e por conseqüência, o> 
o i:eni á execussam por differente modo das outras, do que se seeu 
a amara da Capital, Apuradòra das Pautas ficaria perplexa, sem 
Cfir.se pela aprovassam, ou reprovassam das nomeasseens, que 
po diverso modo, do que ella tivesse feito ; por isso pois manda a 1 
tis ma J u n t a lembrar á V V . SS. que seria melhor conciliar, e ceis 
os >areceres das mais Câmaras da, Provincia sobre todos ostes a r ' 
detaver armonia, e uniformidade. 

Nam he de menos pezo huma reflexam, que a mesma J u n t a 
a(nsiderassam de V V . SS. e he, que tendo de ajuntar-se d 
teipo os Povos para a Elleissam das Câmaras Administrativas á. 
Vilas, occaziam em que os Elleitores de Parochia ham de ter lu 
plí Procurassam; pois que segundo a Constituissam ficam sen 
na>s para todas as noraeassoens no tempo daquella Legislatura 
pee a prudência nam duplicar actos tam incommodos. 

A Câmara do Recife propoz, que pertendia enviar hum se 
be ar Mam á S. A. R. pela Sua Real, e Generozà Reselussàa; 
Bizil, -o que a Ex.""1 Junta muito loura» 
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nda a Èx.™ Junta participar á VV. S>. d" que ií ti.iha 
[convocar as Câmaras da Província para haver hum Gonsf-
íobjerto prezente, á que concorressem, as que podessam 

Drocut adores, t tim de em tudo haver a melhor inteUigeb-
lom: poiem qp.c lhe parece por ora menos necessário; po-

SS. fazer as suas reflexoens, e propor, o que acharem 
cue a Excellentissima Junta as acolherá de bom grade, 
que tudo se faça pala prudente, c. geral vontade dos Pc-

Itres CorpGiatoer.s, como Verdadeiras interpretes i Inâ-
IPovos, de quem sam Tut,ôras. Doo, Gu VV. SS. 
IProvizoria do Governo da Provincia de l-ernainbuco emt2 

" Láúrentino Anto:i'o Mòrt ira do Carvalni, Secretario. " 
fcores Prezidente, c Membros do Senado da Câmara, d.- 0-

Temos a honra de levar por co] 'a a Augusta Prezei -a 
i TÍU-, e Ofiiclos. nos quaes V. A. R. vefá que as circu 
íincia, e as desejos de manter a paz, e a ordem, e de p o-
[m publico nós pôz na necessidade de fazermos as alteras 
|nie-rans Portarias, e Oílicios, ainda antes de recebermos as 
^raiio Congresso, e d' EIRey o S idn r D. JOAM Sexto, a ui-
ieiiiudo a Sua Real Approvassara, P J De I i de qif m 

Cci . di todos os objectos conteúdos nas mesi as 
ligménto de ordenados daquelles Em] Publico-, (ie 
hstir com o diminuto, que tinha, o augmento do Soldo-Os 
leia de repuerimentos dos Povos, e OHkio dò Governador 
leratóain do sistema da organi ilfandegas do .1-
Lenda; o augmento do algumas Cadeiras di Primeiras Letiií, 
mmadea Lati"a nas tn s grandes Villas de Páo do Alho, S n> 
imoei o, o augmento de ordenados dos mesmos Proflí -•• es 

. e de Grammatica Latina> sam ds príncipaes; objectos !a • 
•os da Bondade, i amordòWem Publico, ue 

im de V. A., a Rigia Appro m-
,, c<>rto-, dequé V. A. R. Conhece qu> a necessidade nos ir-

. em pratica com alguma antieipas am aos nossos mei ios 
kliedeia, com que devíamos operar primeiros a Decisam d S. 
lei o Senhor 1). J JIM Sexto, e dd< Cortei. 
«iam levamos igualmeiit€ J Aú »de V. A. 

ie-loito • imaras, que nos consulf ram -obre a exerfts am 
V. A. R. do 16 de Fèi •< â :c>, 

resposta, e do que tivemos a honra de < , . peitoran 
io« de 26 de Marso, e 10 de Abi mo, 

. A. R. Se Dignar* Mandar nos ( tpedir a -oa R. Deliix|'àíi-
no comprimento d 

• p to, que 

r-t • 

es-

. . ' IHTO 1 

da Jnnta P bV<soria do G rno da í ri 
If22 . . i)> V A..R. . ibedieajes e 
• !. es do Governo. 

o--
eal 
vo-
ér-

ítos 
i dç 

or-

o i i i a 

C eios ds enthu-iasmo, ( peneti m w vh 
.,..,,, • ensa de í • A. R. 

is roto i'e amor, ri speiti . o obed e;ria á iie-d ! <. 
fisassam de prazer, dequo nos vinio- possu ; r a Rea 
le Abril do presente anno, nu a qual V. A. R. Sè Digna (oi 

i l l ea l l 
mais os !.--•- dbnc 'O dever, e qui iu}os a 

'• 
fiiihó, Dtgne-se V. A. R. Permittir-nos dizer, qu< i 

. . -i ,e :ia Portaria, que nam ;;:il aih -id > | 
, a'que nos referimos pa i rta, que i -

, Rekssam de>ta 1 jo em 
. annop. p . , pendo Minist crotoode 

: Francisco Jozé Vieira se aceusa a recepMini d< 
i ivembro do mesmo anuo, que tivemos a honi i - É dirigira \ r. 

deeamentos, a que nos ref 
• - Dezembargadóres. Deos Gu rd ustnjessôa 
| t{. , . ' mister,. Palácio da Junta Provisória d» jover-
LÍI ia de Pernambuco em 30 de Maio de 1892.' . De VA. R. 

bêdiéntrs e leaes . . A«í<:nad©8i hores do Gofrno. . 

- i IÍ a própria consciência not tenl 
- • tos por nós praf 

dòs,'todavia a incerteta da 
[o. Ént verdade Sr. nam pede dei» i 

;em esmerado para o I 
i •.:.,','. e para estabelidaeii Soial da 

rnamhuranos cujo ( ' *titu-
• |M»I Y. M. .1 afioUbecidoHj e <pie h 

. ncia . v . M. cinl^. j ± -. lí-imnia••> per-

namos-a renetir, „ mente*" q«c V. 3VJ. têm condemna.le toda» as v J a |#-
hunHden, e par « t remo jnstas reprezentaçoens. Soire a comuuicaçani inter, 
na dos h, - desta grande Capital, e tios Povo, da Província, e cm ron
co lenemes o desgosto de a t e r úo todo interrompida com a queda da » onte, 
qu - iuza os seiís dois príncipaes Bairros: sofre.o Comercio externo, e sobre 
(tulo a Fazenda Nacional d?sta Provincia pv!a falta de capacidade da sua Al . 
fandeja, e poresse motn-o se acha em grande parte ate inutilizadas as nossa! 

entendidas dáspoaiçoetns s o t a a**a arrecadaçam; sofre a ^avegaçart 
cm !os desvariospraiitatiosper Joze X»vier Bressaiu. Leite p i a s t: -
braccoens particulares, a que se referia, e pertençoens sem titulo do Com: C^o; 
da ftkca Maritiaia deste Porto : sofre a Instructam Publica, pedra angula| 
do Edifício Constitucional, pela falta de huma Academia Literária: sofre a 
Ldnrinistraçam da Justic». eatmio dos direitos individuaes d<J$ Ciifadaons• pej 

muito aiiidã Ia carência total d» Magistrados, que a destribuam : sofreriam minto atndf 
hoje as Finanças da Província, e per conseqüência a do Reino Unido pelí 
forma anti-^com7imra da Orsaniaaram da Junta da Fazenda, e impoIitifl| 
di.spc/.ifam, que Decretava a sua independência, se por hum lado a nam ti» 
vessemes contido a alguns respeitos, e se por outro lado nam tivessem er. ta . 
do nella alguns .Gidadaons vfrrdadaisos Pafriot: s: fsjkfreria ainda hoje a d 
za interna, o externa desta Província pela infeliz loni/maram do Dei ; 
I. .' n. se feiizmante nair. rai;i2,sse a niâis perfeita armoiiia " i n esj,» 
ia Junta do Governo da Provincia, e ó actual Governador das Arma divy 
da i no.sa mutua prudência, c a ormo^eiHcdadte d< santitnentos Coj S;.. ' .HÍS, 

uae-, qne o dirigem. 
Tudo temos mpresentado com urgência, á nada V. M. se teni ait tia 

nado providenciar, e, se nam fossem as noticias par!ipularos,, ainda hoji i -
norariamos até a recepçam dos nossos Oflicio», nto <in*' os i' >vi prin» 
cipiam a increpar-nos de nam curarmos do seu bom é< r, ) primeiro do nossoj 
devârcs, Esta increpa< n in is offeiwSva aos,,sentimentos Pati^tícos, qae 
nos animam, e q-.ie dtrigein os i. - ti II . -, ma rôa-nos por .extremo, | A 
deixarmos de lava-la á Conslderaçalm de V. ..' í. e rogarmos 
i Y. ?.í. caias vis<as nari podem ter ou nfçlicidade 1 ublica, 
' i • difiirir qqanto i • • • ou disf . de huin,^ 

eni q x femoi comprometida u nossa^onra, dever, e dezejo»pela fe
licidade Publica. • . .' 

Ue caminho íevar.H,;_á Prez^nça »].' V. M. 1". a copia'N. 1 da nossa ? •. 
taria sobre'eaaiçrmcnio do soido.dps ! ' *, •-. ' •.. u-« 
niçam (i . a.isim como sub •.. ; ;o ié] . q :j nos li 
am f'-:'o - obje.bto os mais cqn -Ditai, e $ 
qne -nt; -,. 3 fizeram r* ; t npos da suB) r das Ar-
ma-,e iiub" x.í,»e 5 osOfficios, que este lios dirigia oi -. A'vi ;; 
d ;S sólidaslazocns ex;. i ditasueprezeniasst^ris, e Oílicios, i \\-j-a da 

>, que Cos ;uridade desta.Província e •• do djminutu 
da Tropa, d'o -.:-a havia Ntuiadu inaiü huWmalVado •,. rúa-Ia, c ass;ini 
ii i lho • ar a vi , .: I Ce-ní íltncional do seuj 
Pai?, naialicio, e linali i do direito dos ! . • . • •' • ivincii 
• . ido de se multarem, phra maioí segú • pelo | 
eten , • ijecto d- . .. 
to. de ficar vseu cargi despezag patticul . assim oi 

• « « ivos, que m im] li arii, e a prudciu ia, eoi • •• 
eai ram espinboza vereda, coi ii aram mal fu idados os n 

• tfO te l . l j . . , . (, d.n ! 

como do nosso Oflicio i . s Abrli : .. a copia >. • (id •• > 
13 do corrente reíativf a < 'dopl r.p prhjecjallo sol a icl roo 

Alfândega dp Al .,..' m, . ; i já ia vi^úc^Ji .atí\ í, Coiisidi . 
sam de V. M. em nosso Ollicio de \'<i di . . 

' • ' * ' • • • • ' ' ' , ; ' 

*•• ''• ' "''•''• ' s< mi, a im conió'o's fumlame-níi 
indicados DO sobredito Ou, ;•• ti ram il ,-,,- • \ . . • ,., , ,,-; 
o 3. I copia ;. 7 « . 13 corrente 

1 ; ; " 0 r d e D i ' da Recita, <• I3e«i - ! i 
• •• u • Igui ,- rem 

nela fixi -:-,,.. 
ias da .V- . pr0vnrá 

que loti '•- ei is, 

Ijijssoens • ' • ..-, 
aniót.varam, e si evidentes de \la 

- • 

i pureza d ,,„ ' j 
• 

" 

Io Jimtitga 
' • . - - -

que Imjfi d< d. 
-. 
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- - ' ^ - ' - « . d e - V . M . enmp ?ÍV'M 

T\bril e 
i f i . V r* <• ,essamos em tes-

. - . 
HcU-Mar-or, 

de prazer dummararam volunu, 

, ' terá sido . 

i s L r e a D e e r e t o d o l . d 
Cl '• / ' , . _. . , ] . . (-.1 „ i : , i . , , ! . , Í . . , S •' .. •- t l -

. . ore a I ^ - I - ^ . J WJ ••• ^ .«—«•• - - - 7 • 
. briozos . 

, ; | intriga tam cruelmente i dos. . " • . - . , 
f - p n n c i p i o s ^ 

« t i * . , , e m q u e V . I «lecer « 
azil, eBor t a s fazem em geral a 

< H £ ' ' de ambos "os Reinos, algamas disnorisspens com tudo, 
. cem ao nosso fraco entender, que de 

: ;e ; , ; q ^ - d o o proe.chess.-innataconviiilia,, 
« ; 0 U Í 1 .0 : M ; preenchem de facto, porque sendo os g e n e * 

bP* , m quantidade, e valor, porporciontrlme V p to' ^ n d u s t n a cie 
^ T - r t e «d consumidos no Brasil, a izensam dos direitos .de entrada tm num, e 

, ; , ; J £ '( :. p r o ductos de suas respectiva, ^ ^ ' " - - ^ X Í r " 
'•' • . .. S n r o c i d a L . d e direito, mas nam a de facto; por isso que a melhor par

ei* te. g ' ' . , , • . da sua particular Indústria, he a de que mais exporta 
P J ? £ Í ío,no mui udiciosamente ja se tem ponderado sobre o tratado com 
r " 1 " " ' * ' J „««, 3 tiniu nem aoutro, por isso, que :. '. '. & friglatern 

C i d a d e a g r a v a r os Povos com alguma nova impozissam directa, pa a fa-
5 J f t S l Vs £ S despezas, ou de conservarem alguma das imposissoens, que 
jr.aU directamente pezam sobre a sua ^ u s j n a . S o b e r a n o C o n . 

J'Vlismente nam podem escapar a perspicaz ^aueuini* 
g * J pri^ípios tam palmares da Economia Publica, e do interesse par t iu , 

iii 

i' 

iisij 

lar de -ada Iam uV Reino*, para que na d i m - s a m do projerrt 
e t-e 0'todigo dos nosso muuiÍM*nte>esse> Comeaiaes, qv 
eal de -o a am humano, mais devem con ohdar as no -a rei 

, na-a poüe esquecer ava.oens tam conhecidos na 
qu- 6um direito mais force -obre os productos da urdi 
.: offiérecèrem ao consumo, do que sobre os da i n d i -

, e outro Reino, preenche O fim da reciprocidade de i 
uituas receitas, e tende pelo contrario a augmentj 

nodíflades dos contribuintes. Alem de 
17, qne mui to^udiciosamente franqueia liv, 

lain, agoardente, &, esta Provincia se privar 
b rios rendimentos, que por outra mane 

eir Acresce, que o Comercio ja clama, e com r 
íbuissoens, que pagam a titulo de serem para a Jut 

IUO de Janeiro humas sobre a entrada dos rolos de tabacc 
outras sobre as caixas, feixes, e barricaS de assucar, couro] 
algodam, que se exportam desta; e outras sobre a sahid* 
da copia N. 8, por isso que, alem de ter cessado o motivo c 
ioen», e que quando existisse sendo despeza part cular do R -
, ria ser a seu cargo nos termos do Projecto do Decreto de li 
; m a i s o dificultar-se por hum lado o expediente do Com 

chos por extremo miúdos, e por outro dispende-se a maior p" 
mento, ja por si insignificante, com a sustentasse^ dos Uthr 
na sua comptabilidade. • , 

Nam para nesse artigo o justo clamor dos Negocia" es, i 
te e ainda com mais fundamento, contra o Ofhcio ae Gua 
tro, eseus pesados emolumentos sobre os Navios a títulos < 
das\ e descarga do lastro ; Officio criado neste Porto pelo 
ga Administrassam para a sustentassam do fausto e orgulhe 
lar, Oflicio de que nam ha exemplo em outro algum 1 orto 
sempre foi preenchido pelos Intendentes da Marinha, sem i 

' ao dos Navios, clamam igualmente contra as imensas penso 
a 'que estam sugeitos os Despachos dos Navios, que ao n . 
embarassam o seu expediente sobrecarregam-o de despezas 
miúdas sejam somam comtudo em huma quantia importante 
iustissa dos seus clamores, e do quanto se fas preciso facilit 
Comercio, e ao mesmo tempo livra-lo de taes despesas, lev 
tra coisa a Considerassam de V. M. qne nam deixara de a 
tas representassoens. Deos Guarde a V. M. como nos to 
da Junta Provisória do Governo da Frovii.cm de 1 ernamb 
1822. De V. M. subditos reverentes e leaes (assigna&s:. 
Governo ) 

Na 3fop*r afia Nacional» 
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GAZETA EXTRAORDINÁRIA 
DO GOVERNO. ^r 

N. 2. ] PERNAMBUCO, JULHO 24, 1822. [ Preço 80 rs. 

A 

i r 

Camàra da Cidade de Olinda acaba de receber da Ca-
rríara do Rio de Janeiro os Decretos de S. A. R . , e a Repre-
zentaçam. efalia da mesma Câmara ao mesmo Real Senhor, e 
igualmente huma feücitassam da referida Câmara a este Senado, 
pelo Dezembargador Bernardo Jozé da Gama, e em conse
qüência de tudo isto tem este Senado Accordado espôr a VV. 
EE. seos sentimentos, que sam os seguintes: Qne nam desco
nhece a necessidade da Convocassam de huma Assemblea Re-, 
prezentativa, Legislativa no Brazil para milhormente, e com 
conhecimento de Cauza se tratarem dos negócios, e interesses do 
Brazil, porque só hum Dono de Caza he que milhormente po
derá conhecer, e applicar os meios conducentes para a sua feli
cidade e augmento; porem que como este negocio he da Pro
vincia, á Provincia he qué compete decidir : portanto este Sena
do he de parecer que VV. EE. quanto antes se Dignem Con
vocar huma Assemblea Geral Constituinte desta Provincia, 
composta de todas as Camarasxda Provincia por si, ou por seos 
Procuradores aquellas que nam po erem c .mj a-ecer, as quaas 
depois de ouvirem a opiniam de seos respectivos Povos se ajun-
taram em hum lugar destinado por VV. EE. para deliberarem 
.sobre este importante objecto o que mais convier aos interesses 
iksía Provincia, sendo VV. EE. o Prizidente desta Assemble-
a ; talves que o parecer deste Senado fundado na razam, e nos 
verdadeiros princípios Constitucionaes nam seja adoptado, po
rem este Senado como composto de homens livres, e verdadei
ramente Constitucionaes nam dezeja, e nem quer Submeter á 
sua opiniam as das restantes Câmaras, portanto está prompto 
a seguir a pluralidade de votos das restantes Câmaras, na Cer
teza de que ellas nam quereram senan. o que fôr para nossa fe-
lecidade. Com a ingenuidade pro< ia de huma Corporassam 
que em tudo dezeja acertar, e ouvir a opiniam Publica para 
em tomo delia formar os seos Concelhos, Confessamos a VV. 
EE. que nos parece ser este o passo que esta Câmara deve dar 
visto a contrariedade de opihioens, que descobrimos nos dever-
sos 1 ovos desta 1 rov nc ;., e n r ' a le o he, porque quando os 
espíritos pstam divididos, he n . iei que o homem prudente pro
cure o milhor modo d os reconciliar; este he o meio que se nos 
offerece mais Legal, e mais comforme aos princípios Constitucio
naes, e mesmo dictado por S. A. R. na resposta da Reprezen-
tassam da Câmara do Rio de Janeiro, porem nem por isso dei
xaremos de seguir o que for da opiniam Publica desta Provincia. 
Deos Guarde a VV. EE. Olinda em Câmara de 6 de Julho 
de 1 8 2 2 = lllustrissimose Excellentissimos Senhores Prizidente, 
e Memtiros da Junta do Governo Provizorio da Provincia". = 
Jozé Antônio da Silva. =*= Joam Gualberto Ferreira Guimara-
ens. = Joaquim Jerónymo Serpa. = Jozé Justlno Fernandes 
Souza. = Joam da Costa Silva. 

Illustrissimos e Excelentíssimos Senhores. = Esta Camera 
acaba de receber o Oflicio da Camera da Cidade do Rio de Ja
neiro, em que nos comunica, e remette o termo da Veriassam 
extraordinária, que se celebrou no dia 23 do mez de Maio con» 
a reprezentassam, que pela sua via levou o povo daquella Ci
dade a Prezensa Augusta de S. A. R. o Principe Regente 
Constitucional e Defensor perpetuo do Reino do Brazil, e fal
ia, que o mesmo Senado dirigio neste acto a S. A. R. perten-, 
dendo, e requerendo que Elle mande convocar Assemblea Ge
ral das Províncias deste Reino ; ao que o mesmo Senhor annuio. 

Esta participassam tam grata, como generoza, que parece 
querer ellevar o Brazil ao cimo da grandeza, e espanto das Na-
soens, tomamos a rezolussam de communicar, a VV. EE. parai 
que nos coadjuvèm com seos auxilios: bem quej constando pór 
papeis e Decretos de S. A. R., que se tracta de formalizar as 
instruçsoens para a nomeassam de Deputados; nam podemos 
mostrar sobre este objecto nossa rápida promptidam; sem que 
pelos enviados de VV. EE. e desta Camera sejam remetidas as 
instrucçoens para modello das nossas elleissoens. Alem disto 
como julgamos que este acto he propriamente popular, e que o 
povo zellozo de assumir direitos que lhe sam próprios, nam dei. 
xará de annuir gostozo a cauza de S. A. R . , e interesse de 
todo o Brazil, hé do maior dever ouvillo sobre sua opiniam 
para com elle obrarmos de commum accordo; e para que em 
tempo algum nam aos criminem de arbitrários, julgamos por 
tanto de necessidade communicar aos habitantes desta Villa es
ta rezoluçam para que nos dêem o seó parecer por escripto. 
Está hé a nossa opiniam que submetemos ao melhor Juízo de 
VV. EE. Deos Guarde a VV. EE. por muitos annos Recifie 
em Vereaçam extraordinária de.8 de Julho de 1822. Illus
trissimos e Excellentissimos SenhoresPrezidente, e Membros da* 
Junta Provisória = Joam Lúcio da Costa Monteiro = Francis
co de Barros Falcam de Lacerda *= Luís Joze Nunes de Cas
tro = Joze Maria d' Albuquerque e Mello. = 

Senhor. Acabamos de receber a Portaria de V. A. R. de 
21 í o passado, expedida pela Secretaria de Estado dos Negó
cios do Reino, e em sua observância temos .feito expedir os 120 
Officios, de cuja remessa para os oito Governos Provinciaes do 
Norte do Brasil, e suas respectivas Câmaras, V. A. R. Houve 
pòr bem nos encarregar. 

E nada mais tendo, que executar do Decreto, e instruçsoens 
relativamente as Eleissoens dos Deputados para a Assemblea 
Geral Constituinte, e Legislativa do P.razil, por estarem as Câ
maras direitamente incumbidas desse artigo, só nos cimpre le
var a Considerassam de V. A. R., que desgrassadimente stts-



peitamos que nam se e^Techie em pouco tempo a Eleissam deter
minada, nam só em .. U e indicarem nas Instrussoens tam 
-somente duas cabessas de districto nas duas grandes Comarcas 
do Recife, e Olinda, como por qae ainda observamos em alguns 
espiri o~ incertos, e duvidosos alguma divergência de opiniam, 
que só a rasam e a prudência faram desaparecer. Esperamos to
davia que tudo chegue a bòa ordem.pois e-tainos convecidos da 
forsa irresistível da mesma rasam. Deos Guarde a V. A. R. co
mo he mister. Recife de Pernambuco 16 de Julho de 1822 = 

De V. A. R. Subdi o- muito obedientes e Leaes. ( assignados 
s Membros da Junta Provisória) 05 

Senhor. 
Acabamos de receber a Portaria de V. A. R. de 21- do pas
sado, expedida pela Secretaria de Estatlo dos Negócios do 
Reino, incluindo os doas Decretos de V. A. R . , de 18 
do mesmo mes no primeiro dos quaes V, A. R. Corro
borando as Leis existentes, Prohibc a reuniam em huma 
mesma pessoa de dous, ou mais! Officios, ou Empreo-os, 
e determina pelo segundo algumas Providencias sobre os 
abusos da l iberdade da Imprensa, relativos principalmen
te às doutrinas incendiarias, e subversivas das disposisso-
ens dos Decretos do 1., e 3. do passado, e em execussam 
do nosso dever, temos imediatamente mandado reo-istar, 
e cumprir, e_para mais generalizarmos o conhecimento das 
Dcterminassoens de V. A . R . r temos mandado reimprimir 
huma e outra coisa. Devendo porem cumprir outro dever 
nam menos oi.rigatorio, qual o d e fallar perante V. A. RI, 
a pura verdade, levamos á Considerassam de V. A. 1?., 
que os habitantes desta Capital ficaram assombrados, c 
aterrados, lo^o que souberam, que -se-lhes-coartava a li
berdade de opiniam, qne em conformidade das Bases ju
radas da Constituissàrn Política da Nassam Portuguesa, 
éstu J u n t a tanto tinha adensado, e sustentado, como o 
mais poderoso baluarte da liberdade, que elles com rasam, 
idolatram, lembrados dos soíri. icntos passados. N a m 

desconhecemos, Sereníssimo Senhor, que opinioens con
trarias aos Decretos acima indicados podem desvairar por 
algum tempo Cidadnons inexpertos; mas a necessidade da 
uniam das Províncias do Br sil entre si hé hu na verdade 
Política tam conhecida, que n un precisa de Coassam pa
ra ser amada, e seguida: e se algum desgrassado ousasse 
contra, ella fallar. mil Campiocns nppareceriam logo em li-
ce à defendela, e ella appareceria mais brilhante. Conven
cidos praticamente desta verdade receamos muito, que a 
coassam nam produsa effeitos contrários, enaín estimule á 
espiritos, ainda dcsir.qu.ctos, e atiabilarios o faserem pro-
clamassocns e pesquins. que o <le--preso, á que os tínhamos 
comderrmado, tinha feito desâpparecerdesta Capital, e q u e 
faltos da forsa necessária para os cumprimir, nam fiquem 
impunes os seus aue tons . 

Acresse eu • alguns individiios, alias frõs mais en-
thusias as. ea prova de bomba pela uniam do Brasil, e. 

-ta Província, nam podem ver sem magoa, que o Con
selho de Es tado aconselhasse a V. A. R. o exercício do 
Po ler Legislativo que constituçionalmcntc filiando, só 
reside na Assetnb ' l r I ios Representantes da Nassam. 
Estes u r ina i ) o-s Políticos Sereníssimo Senhor, jà sam 
muito cíTííhecidos dos Póvoa p ra elles deixarem de notar 
qu dqUer diferensa: e que n o coutiatrio aconselha a V. A. 
R . , parece-nos nam ser amigo de V. A. R. , e da mesma 
uniam do Brasil. N i delicada, e particular posissamT em 
que se acham algumas Províncias do Brasil, julgamos no 

0 fraco entender qu. s '• hum sistema liberal, fundado 
no direito natural," e das G aites, e conforme as luses do 
3 tio, poderácomsumar abr indo obra da uniam t;un n e -

i à -eus mútuos interesses, è'à seguráiisa dá sua li-
I . J a d e / d e ' q u e V. A. R. ja Se Tem declarado Defensor. 

De caminho podemos certificar à V. A. R . que teremos 
sempre presente o disposto na Portaria de 21 tio passado, 
expedida pela mesma Secretaria, sobre o aferro a Causa 
-do Brasil, que deve servir de bazeás inlbrmassoens, á q u e 
houvemos de proceder sobre os pertendentes: e que em con
formidade do Ordenado na outra Portaria de 21 tio mes
mo mes, expedida.pela Secretaria d' Estado dos Negóci
os da Guerra , temos reco m mentia do imediatamente o 
me-nio ao Brigadeiro José Corrêa de Mello, Governador 
das Armas de-ta Provim ia. 

-Deos Guarde à V ; A. R . , como hè mister e cordi
almente o desejamos; , ' Recite tle Pernambuco n<>-
17 de Ju lho de 1822. = De V. A. R. = Subditos muito 
obcüentcs, e leaes. ( Assignados os Srs. do Governo. ) 

Senhor = Pela copia n . 1 Vera V. M. , o que atrai ço-
adamente ordonava o Brigadeiro dose Maria de Moura, 
Ex-Governador tias Armas desta Provincia, RO Com« 
mandante da. Fortalesa tto Brum, homem tle reconhecido 
valor, e patriotismo Constitucional. Este movimento 
pressentido pelo Povo, que já nam se deixa ãgrilhoar de 
bom grado, o pos em extraordinária inquietassam, que 
sendo a precursora, de uma guerra civil, nos obrigou, pa
ra susta-la, à dirigir-lhe o offício por copia n". 2 ; e a sua 
resposta n". 3 confirma a justis^a da pouca to nlianssa, 
que elle merecia aos habitantes desta Provincia. Em ver
dade a coartada de nam ter passado de projecto o deter
minado reforso da Gtiarnissam da Fortalesa cfb Brum, 
para facilitar o desembarque da Tropa , quando o Povo 
à elle seopposesse, e de nam ter sido sua mtenstem da-lo 
à execussam, sem o nosso acordo, quando pela sua or
dem n.° 1 ao respectivo Çominandante estava dando-lhe 
inteira execussam, convence o insklioso do seu compor
tamento, ou Ias suspeitar, qne, alem de vir coadjuyar o 
Governo à tranquillisar os Povos desta Província,' outras 
eram as vistas, £ i e queria inculcar. Para fundamentar 
esta tam triste ífrea, tal ve.s concorressem as instruçso
ens particulares do Ministro de Estatlo dos Negócios da 
Marinha, à que se referia José Xavier Bressame Leite, 
Capitam de Fragata e Commandante da Curveta = Prin
cesa Real , quando com frivolos pretextos illudia as nos
sas ordens, relativas à Servissos os mais urgentes da N;i-
sam, como j a o temos feito v e r á V. M. peio nosso Offí
cio de 18 de Janeiro do corrente atino. Em verdade, So
berano Senhor, se num ti ve' acreditar, que um Capitam 
de Fragata se animasse à semelhante insubortlinassam, 
sem estar seguro da protessam do Ministro, ou munido 
de particulares ínstruçóens, con.o dizia; h£ preciso pelo 
menos, confessarmos, que Uni Governador de Armas e 
Commandante de Forssas Marítimas t f s t a Provincia, sem 
interesse pelo seu bem ser, independente do sen Gn\-
Provincial, regido por uístrussoi ns p irtii ulares, e òéçul-
ta ; ao Governo da Província, e por tanto sem combinas-
satn com este, e por isso sujeitos '• divergência em seus 
movimentos á prol tia Causa Publica, <>u fc uma delibera
da contr^iriedadc, hé sobremaneira nocivo á segui 
da Constituissam, e aos nossps direitos, para que dei 
de ser por outra maneira regulados por V. M. Pela ( opia 
n". 4, e.5 Verá V. M. igualmente os po.iemsos mOtlVOS, 
que nos obrigaram, nam aó .a nomear algun9 Profes 
de primeiras Letras, eattgmentar os Ordenados desti 
attenssam aos lugares, em que deviam residir, como ao sis
tema do concurso, que temos adoptado para suas nome-
assoens. Seguindo neste importante ramo da. AdminiS-
trassam Publica a estrada, que V. M. Tem indicado', 
nam receamos desmerecer a ApprovasS m de V. M. , a 
que toda-via temos Bujeitádo a nossa ] 
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•tnente, quando na reforma da Alfândega do Algoclam, e 
•no estabelecimento da Academia, que temos propo .to a 
V. M. e que tam necessária se fas a esta Provincia, te
mos dado provas da nossa prudente tinrides em adiantar 
providencas , que podem sofrer sem maior tortura a de
mora de 5, a o meses, e para o que j a temos segurado a 
V. M. a existência dos meios privativamente applicudos.-. 
Nam pudemos occultar com tudo à V. M. , que em geral 
o concurso feito em Lisboa, duas mil legoas distantes des
ta Província, para o mais insignificante Emprego Civil, 
Li t t rario, ou Fiscal, sendo o meio mais éticas para a 
fástar delle òs habitantes desta, os tem sobre maneira a 
terrado sobre a sua futura sorte; e que ciosos por extre
mo dos imprescríptiveis direitos, que lhe-segiira a devida 
igualdade de condissam entre os membros de uma mesma 
sociedade, receamos, que nam annuam de bom grado a 
uma disposissam, que os priva indirectamente de um des
tes direitos. Embora se nos considere ainda submergidos 
etn uma crassa ignorataciat nam se pôde negar-nos pelo 
menos dezejos de aprender, e estes nobres sentimentos 
em homens nascidos para a liberdade os conduzem a pas
sos de gigante na carreira das S iencias. = Hum Official 
reunindo eni si a qualidade de Engenheiro, tle Caixa, 
Pagador , e Administrador das Obras Publicas, sub sua 
particular responsabilidade," e alvedr o, parecêo-nos um 
desvario dos passados tempos em Administraçam Fiscal, 
para deixarmos de evitar a sua continuassem. Por esse 
motivo temos organisado uma Inspccsam para as obras 
Publicas nçtô termos, que o indica a nossa Portaria por 
Copia n°. (i; servindo para a sua comptabilidade o Regi
mento da Intendencia da Marinha, por o julgarmos mui
to , nppropriado. = Esta Inspecsam se fasia tanto mais 
necessan , quanto maiores eram QS estragos á reparar nas 
Obras Publicas desta Capital, filhos dos desleixo dos Go-

. vemos passados e menos pingues se fasiam os seos rendi
mentos pelo estado Político da Nassam, e da Provincia 

• e mais economia, e ordem se precisava nos seus reparo; 
para suprir a deficiência dos meios. = Temos tanta confi-
ansa no acerto das nossas disposissoens sobre a compta
bilidade da Receita e Dispesa dos dinheiros Públicos, que 
nam duvidamos a fianssar o seu bom resultado, e a expe
riência o convencera; apesa r de que na Receita, temos 
tido contra nós a baixa do presso dos gêneros do Paiz, 
sobre cujo valor secalcüla o Dizimo e a diminuissam na 
entrada dos gêneros de importassam pelo receio dos Es
trangeiros, em rasam das convulsoens, por que tem pas
sado.a Provincia; erra dispesa o dispendioso transportes 

^ de dous Batalhoens, eos reparos de muitas Obras Publi-
. cas; e sobre tudo o peso das dividas antigas. = Depois 

de termos, em continuassarn dos nossos desejos de aliviar 
a Mai Pátria da enorme divida, de que a sobrecarregou a 
antiga Administrassam, mandado embarcar a Ordem de 
V. M. em os Navios = Imcomparavel, = Caridade, = 
Aurora, = Admitance, = e Gratidam = todo o Pao 

* Brasil, que mais se tinha recolhido' depois da remessa 
pelo = Sacramento, = temos, em observância do Aviso 
da Regência de 27 de Junho de 1821, mandado entregar 
aos Administradores,' ou Procuradores 'tio Banco do Rio 
de. Janeiro nesta administrassam do corte, ou• compra-

v do dito Pao Brasil. N a m podemos todavia deixar de o-
bservar na nossa franquesa, que esta medida, a lem de 
ante-economia pelo accrescimo das commissoens nesta; e 
em Lisboa, de que se sobrecarrega este gênero, a lem de 
inútil, por estar a sua arrecadeçam muito regular, e sim-
plisinentc a dministrada, tende á abrir uma nova porta 
para o contrabando, de que os Procuradores nam deixa
ram de lansar marn para se locupletarem, e com tanta 
mais facilidade, quanto hé , a com que podem encobrir os 
estravios té fora da Barra com a respeitável capa da Ley. 

[ 

4* Tendo expendido algumas das-rasoens, qne nos dirigi
ram nos artigos indicados, nam p$demos d n x a r de levai 
igualmente á Consideraram, de V- M. = L° = Q u e , 
constando pela copia n. 7 ter o Ex-General Luiz do Rego 
mandado entregar ao seo satélite Rodrigo da Fonceca 
Magalhaens a Planta Topographica desta Provincia, que 
á tanta custo tinha sido tirada, e guardada se achava no 
Archivo deste Governo, abusando por esta maneira da 
authqridade, que se lhe tinha confiado, e da propriedade 
desta Provincia, nam podemos deixar de rog-r a V. M. , 
Haja de Mandar restitui-la, assim pela dificulcacie de se-
tirar outra de novo, como pela falta, que faz á direesam 
dos trabalhos Econômicos Políticos desta Provincia. =*= 2, 
= Que podendo esta Província considerar se dividida em 
quatro sessoens, a primeira do lado do Nor te , sendo a 
Villa principal Goiana, a segunda do lado do Sul, de 
que a mais considerável hè Serinhem, e duas ao Centro, 
com direesam diversa, e distantes uma da outra, tle que 
uma tem por Villa, principal a de S. Antam, e outra a do 
Pao do Alho, «observando nós por um lado, qne sà a 
Villa de Goianna tem Juiz Letrado, que acaba de fugir 
desta, e por outro, que a Administrassam da Justissa tias 
outras Villas, e suas annexas esta entregue a Juizes Or
dinários, homens absolutamente leigos, e por isso dificul
tosa, e morosa em damno dos Povos, nam podemos deixar 
de requerer a V. M. a nomeassam de quatro Juises de 
Fòrá para as sobreditas Villns, incluindo-se na jusrisdis-
sam da Villa de Serinhem a Villa do Cabo, e seu termo, 
que lhe fica contígua, na de Pao do Alho a Villa do Li
moeiro, e unindo-se a Villa de Iguarassú á Cidade de O-
linda. == Sendo inegável, que a falta de Juises Letrados 
para administrarem a Justissa aos Povos hè um grande 
mal para a Sociedade pela conseqüente impunidade dos 
malfeitores, e oppresfam dos réos, que se-acham clausu
rados nas Cadòas. deve magoar sem duvida o paternal 
Corassam de V. M., q u a n d ò ^ e Recordar que esta Pro
víncia de presente só tem um Juiz Letrado nesta' grande 
Villa do Rçcife, a Capital de facto pela sua populassam, 
Conunercio, e riquesa, que este mesmo Ju iz hé mal visto 
pelo Povo, pelos seus antepassados feitos; que a Cidade 
de Olinda está entregue a um Juiz Ordinário; e q u e , en
tretanto que nam esta regulada pela CoBstituissam a nova 
fôrma de Administrassam de Justissa, sempre se faz de a-
bsoluta necessidade, alem dos Juizes de Fora para os lu
gares indicados, uma Relassam para o final julgado tios 

. muitos pleitos civiz, e criminaes, que se acham estagna
dos cqin tanto damno das partes" = ,°. = ? Que supposto 
tenhamos podido conseguir suster a Tropa com o antigo 
Soldo até hoje, mormente o Corpo formado em Goiana, 
que ja tem saboreado outro muito maior, duvidamos com 
tudo da sua continuassarn, nam só por que se-tem amiu-
dado as representassoens sobre este artigo, como por que 
nam podemos escoarmo-nos ao reconhecimento das pode
rosas rasoens, que lhes-assis.te. — E m verdade, SdlüéTáãTo* 
Senhor, sendo o presso dos mantimentos um dos príncipa
es reguladores do presso dos Salários, nam se pode negar, 
que estes devem ser tanto mais subidos, quanto mais o fo
rem aqu'elles. = Estendendo-se" pois a vista s o r e .o alto 
presso nesta da carne, e pam, o primeiro alimento dó ho
mem, e' que este Paiz natn offerece, por falta de industria, 
os diversos artigos de legumes, hervagens, farinaceos &c. , 
de que abunda Portugal para a sustentassam do Povo in
dependente da carne, facilmente se reconhece, que o Sol
do desta nam pôde ser regulado pelo dessa, e que outra 
deve ser a sua tabeliã. == Debaixo destes princípios, espe
rando qne V. M. nos Instrua sobre o que devemos fazer, 

, de ante mam prevenimos a V. M. 1 Que , supposto aehc-
mos jus t iça na pr r tènçaõ dos Soldados, nao achamos coar 
tudo na officialidade, se igualmente o pertender, por iui-



garmó-là j a bem pogia; e por tanto , que nos- faremos fortes 
com a.rasam para obstarmos a seus requerimentos; e 2 
Que teremos sempre em vista o estado das Finansas desta, 
e a real necessidade dos Soldados antes, que os anteeco-
nomicos exemplos das outras Previncias, tanto mais que 
estamos plenamente convencidos, que o augmento de uma 
despesa arrasta necessariamente a conservassam de um tri
bu to , que se devia abour, ou a imposissam de outro, que 
nam se deveria estabelecer. = Aproposito disto nam pode
mos deixar de representar igua mente a V. M. o mal lem
brado, e por extremo pesado a Agricultura, dos tributos 
t l e i o u n i l o s = Novo imposto = sobje a agoa-ardente 
esobre as carnes^ verde-,, art igos alias da própria pruduc-
Saiii territorial, e jasobrecarregados, alem do Dizimo bru
t o , de outras imposissoens. = E r a sem duvida muito preci
s o , que os nossos Financeiros nam se-tivessem esquecido, 
•."e o Imposto sobre um ramo da industria Nacional mais 
forte, que em outro, alem de offender a igualdade divida 
dos contribuintes, ataca particularmente esse ramo de in
dustria, em damno da Sociedade; e q u e um Imposto so
bre o consummo gerai, que hè a medida das commodida-
des dos Cidadãos, he o que*mais satisfaz as regras da J u s 
tissa; e portanto, que se eram precisas mais algumas con-
tnhuissoens para fazer frente as despesas da Nassam, ou 
ellas deveriam ser impostas -obre todos os ramos da indus-
t n a Nacional com igualdade, ou sobre algum artigo do 
o n s u m m o geral. Oesquecimento destes luminosos princí
pios de Economia Publica, e a ignorância das circunstan
cias particulares da manutàctura da a goa-ardente nesta 
Província deo lugar, a que no Rio de Janeiro se impozes-
se pelo Decreto de 31 de Maio de 1820 ura Imposto de ' 
8j(><)00 rs. sobre cada pipa de agoardente de 180 medidas, 
ou canadas do Rio de Janeiro , isto hè a 888, rs. a cana
da desta. Este Imposto, Soberano Senhor, unido ao de 
30 rs . , que ja pagova em virtirfie da Carta Regia de 18 de 
Marso de 1801, e a o de 40 rs. para o Subsidio Litterario 
pela Carta de Leis de 10 de Novembro de 1772, e ao de 
FiüO rs por pipa para a Policia do Rio por Avizo de 4 de 
Dezembro de 1810, sobe a quantia de 170 rs . , entretanto 
que o seu presso corrente muitas vezes nam excede, como 
em todo este anno, a quantia de 240 rs . , o que de persí sò 
convenceria, que este tributo se resolve em uma perfeita 
abolissam deste ramo de industria; e portanto que hè an-
te-econoniico, se o facto de muitos Senhores d ' Engenho 
terem deitado os seus meles ao campo, por nam lhes-con-
vir distilalos pela perda, que sofreriam de mais, que o pró
prio valor dos mesmos meles, nam concorresse igualmente 
a provar esta verdade. = Accresce, que uma das causas 
do mesmo Imposto hè a abolissam Decretada do Subsidio 
Militar de 640 rs. por cabessa de gado vacum, e outra, a 
isenssam dos Direitos de entrada no Brazil do Peixe, Pa
no de linho, Saragossa&c. fabricados em Portugal, quan-
do»c p a w i r o nam existia nesta Prassa na fôrma enuncia
da , e o segundo sd rec.ihia a favor dos Fabricantes de Por
tuga l , em damno da Fazenda Nacional desta Provincia, 
a q u m pelo contrano convinha mais para fomentar a sua 
industr ia um Imposto sobre os artigos, que entram defòra 
pai o Cdnsui mo gen I, do que sobre um ramo de sua in-
duslciu purt icuUc em grande parte destinada para o Com-

mercio exterior. Accresce ainda mais, que estes Impôs» 
tos abrangem em grande par te a agoardente, que se ex-
porta t alem dos I :600 rs. por pipa, que já paga por carta" 
Regia de 24 de Novembro de 1695, e portanto que reca-
hem particularmente sobre a Agricultura sem parti lha com 
os consúmadores em geral, o que offende a Justissa. = 

N a m h é menos sensível a d u r é s a d o Novo Imposto de 5 
rs. por libra sobre as carnes verdes, que se-retalham ao Po
vo, creado pelo Alvará, de 3 de J u n h o de 1819, quando ,^ 
alem do Dizimo bruto estas carnes ja pagavam 160 .sr p o r J 

arroba para o subsidio Militar de 320 rs. por cabeça para o1' 
Literário. O Povo atribue, e com rasam, o alto presso d a -
carnes o seu primeiro alimento, a estes Impostos, e o Crea-
dôr atnbue-lhes igualmente o atraso de suas creaçoens, e 
ambos tem rasam; por que este excesso de Impostos sobre 
gêneros da própria producçam, ainda que destinados pa-
r ao próprio consummo, augumenta-lhes extraordinariamen
te por um lado o seu valor, e por conseqüência o valor 
dos jornaes em damno da industria geral, e por outro lado 
promove a concurrencia das carnes Extrangeiras, em dam
no deste ramo particular da industria da Provincia. A-
experiencia convence a verdade destes corolários; de 2i)000 
bo:s que annuahu ente se matavam nesta Villa, hoje 
mal chega a 12:000; o preço de 480 rs. á 640, que tin
ha caba arroba, hoje regula de 2 : 5 6 0 a 3200 r s . : e hé ex
traordinária a entrada u* carnes Extrangeiras. = Estes 
factos tem excitado um clamor geral dos Senhores d ' E n 
genho de Assucar, Creadôres de gado, e Povo desta Pro
vincia, e s ó a nossa promessa de levarmos a Consideraçam 
de V. M. seus gemidos, e a esperança, que V. M. em at-
tençam a tam poderosas rasoens de Economia Publica a • 
bolira semelhantes Impostos, os tem podido consolar na-
perda total de um dos grandes productos de suas lavouras, • 
e atraso de suas creaçoens. = Queira pois V. M. em Sua 
Sabedoria, e Justissa abolir o Alvará de 3 de J u n h o de 
1819, e o §. 7.° do de 30 de Maio de 1820, embora o seja 
igualmente o §. 6." do mesmo Alvará; e confiar do nosso 
interesse pela Causa Publica, que seremos os primeiros a 
indicar o Imposto mais convinhavel, quando assim seja 
preciso, para suprir as despesas Publicas. = Debaixo 
deste protesto, e vista a irregula idade, e desigualdade, 
com que se acha lansado o Imposto do Subsidio Militar, 
pagando um Termo,, como o de Goiana, 320 rs. por Ca
bessa, quando o do Reciflè, e Olinda pagam 160 rs. por 
arroba, julgamos poder se suprir em grande parte o Défi
cit, que resultará tia abolissam do Novo Imposto, gene-
ralisando o do Subsidio Militar, que paga esta Villa do 
Recife, e Olinda, a todas as Villas, e lugares da Provin
cia; e isto interinamente, em quanto o conhecimento es
tatístico das Finanssas da Provincia nam convencer a pos
sibilidade da sua extenssam, o que nam receamos por ' 
mal acceito, nam só por que hé conforme ás reoras da 
Justissa, como por que hé acompanhado da abolissam 
de outro m u t o mais pesado, = Deos Guarde á V M.,-
como nos h mister, e cordealmente o dezejamos. Palá
cio da Jun ta Provisória do Governo da Provincia de Per
nambuco 12 <!<• A b r i de 1822. = De V. M. Subditos 
muito Obedientes,, .eleáes =*=> Assinados os Senhores do 
Governo. 
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